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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 96/2022 - PREFEITO MUNICIPAL - ALTERA DISPOSITIVOS DA
LEI ORDINÁRIA Nº 6.194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI ORDINÁRIA Nº 6.197, DE 20 DE DEZEMBRO DE
2018, QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DOS CARGOS DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS,
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA E DAS
FUNÇÕES GRATIFICADAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 07/07/2022

Unidade de Origem Prefeitura Municipal

Unidade de Destino Departamento Legislativo

Status Proposição transformada em lei por promulgação

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Lei n 6.563, de 1º de julho de 2022 (publicada no Jornal Tribuna do Norte, edição de 05.07.2022, pag.
06/08).

-
Aguardando envio do original da lei, pelo Executivo, para inclusão no Sistema.

-

Pindamonhangaba, 07 de julho de 2022.
-

-

Elisângela Azevedo da Silveira
Diretora do Departamento Legislativo


